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Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Faculdade de Medicina do Mucuri 
Direção FAMMUC

OFÍCIO Nº 143/2021/DIRFAMMUC-TO/FAMMUC
Teófilo Otoni, 06 de maio de 2021.

SERVIDORES FAMMUC
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Rua do Cruzeiro, nº 01, Jardim São Paulo
CEP: 39803-371 – Teófilo Otoni/MG

  

Assunto: deferimento e homologação das inscrições do Edital de Eleição Fammuc
002/2021.

 

  

DEFERIMENTO E HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO EDITAL DE ELEIÇÃO
FAMMUC 001/2021

O Vice-Diretor da Faculdade de Medicina do Mucuri, em observância ao cronograma disposto
no Art.12  do Edital de Eleição Fammuc 002/2021 (SEI! 0370068),      torna público o deferimento e
homologação das inscrições das Chapas e/ou representantes docente, nos seguintes órgãos:

Conselho Universitário (Consu), sendo 2 (duas) cadeiras vacantes (titular e suplente): não
houve inscritos;

Conselho de Extensão e Cultura (COEXC), sendo 1  (uma) cadeiras vacante  (titular e
suplente): não houve inscritos;

Conselho de Assuntos Comunitários e Cultura (CACE), sendo 1  (uma) cadeira vacante
para suplente: não houve inscritos;

Núcleo de Formação Continuada Docente (NFCD), sendo 4 (quatro) cadeiras vacantes: não
houve inscritos. 

 
Portanto, cabe a Direção da Fammuc tomar as providências para cumprimento do Art.20 do

Edital em questão.
Nada mais havendo a tratar e, considerando o resultado supracitado; considerando o Art. 11 do

Edital de Eleição Fammuc 002/2021 (SEI! 0370068), declaro encerrado o processo.
  

  

Atenciosamente,
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Patrick Wander Endlich
Vice-Diretor

Fammuc/UFVJM
 

Documento assinado eletronicamente por Patrick Wander Endlich, Diretor - eventual, em
16/06/2021, às 00:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0380106 e o
código CRC 4AFF6095.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23708.000031/2021-31 SEI nº 0380106

Rua do Cruzeiro, nº 01  - Bairro Jardim São Paulo, Teófilo Otoni/MG - CEP 39803-371 
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